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Atos do Prefeito
DECRETO Nº 173/2017

REGULAMENTA A SUBSTITUIÇÃO E CANCELA-
MENTO DA NFS-E - NOTA FISCAL ELETRÔNICA
DE SERVIÇOS, DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS
DE QUALQUER NATUREZA- ISSQN.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições consti-
tucionais e legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município de Campos dos Goytacazes e em conformidade com a
Lei Municipal Nº 8.606, de 16 de dezembro de 2014 e com o CTM,

CONSIDERANDO o que dispõe os termos do Código Tribu-
tário Municipal;

CONSIDERANDO que o fato gerador do ISSQN é a presta-
ção do serviço;

CONSIDERANDO ocorrida a prestação de serviço, o imposto
correspondente deve ser recolhido, independentemente de ter ou não
sido efetuado o pagamento pelo serviço prestado, uma vez que o fato
gerador é a prestação do mesmo.

CONSIDERANDO que as alterações de dados, posteriores à
emissão da NFS-e, devem ser realizadas por meio da SUBSTITUI-
ÇÃO da NFS-e, no sistema eletrônico da Secretaria de Fazenda,
quando, tendo sido prestado o serviço, houver necessidade de cor-
reção ou alteração de alguma informação nesse documento fiscal;

CONSIDERANDO que o CANCELAMENTO de NFS-e Nota
Fiscal de Serviço Eletrônica depende de deferimento da autoridade
fiscal e fica adstrito somente ao evento da não realização do serviço,
devidamente comprovado;

DECRETA:

Art. 1º - A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e po-
derá ser substituída pelo emitente até o dia 5, subsequente ao mês
da emissão do documento fiscal.

§ 1º - Para efeito de substituição da NFS-e, ficam vedados a
alteração dos seguintes campos:

I - CNPJ do tomador;
II - CPF do tomador;
III - Competência - mês e ano;
IV - Código do serviço e atividade;
V - Valor do serviço prestado;
VI - Local da Prestação do Serviço.

§ 2º - A substituição de NFS-e após a data fixada neste re-
gulamento não será permitida ao emitente, devendo requerer o can-
celamento, conforme disposto no Artigo 2º.

Art. 2º - A NFS-e somente poderá ser cancelada após pa-
recer do órgão responsável da Fazenda Municipal, apurado em pro-
cesso administrativo, cuja solicitação deverá vir acompanhada da
anuência do tomador do serviço, pessoa física ou jurídica, em que se
comprove a não a realização do serviço objeto do imposto.

Art. 3º - O tomador de serviços deverá ser cientificado, ele-
tronicamente, sempre que ocorrer o cancelamento ou a substituição
da NFS-e, por seu endereço eletrônico que deve constar, obrigatoria-
mente, na nota fiscal.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com a aplicação de seus efeitos a partir do primeiro dia do
mês seguinte ao da publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 de agosto de 2017.

RAFAEL DINIZ
- Prefeito -

Id: 2054471

Portaria N°2056/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso
Público n.º 006/CEPUERJ/2012, homologado através da portaria
n°1352/2012, publicada em 02 de julho de 2012.

CONSIDERANDO o ajuizamento da Ação Ordinária com pe-
dido de tutela antecipada por SANDRA FERREIRA LOPES.

CONSIDERANDO o deferimento da tutela antecipada nos au-
tos da Ação Ordinária n° 0012102-17.2017.8.19.0014, pela 5ª Vara Cí-
vel da Comarca de Campos dos Goytacazes, para que a autora seja
nomeada e empossada no cargo de Técnico em Enfermagem, pre-
visto no edital do Concurso Público n.º 006/CEPUERJ/2012, depois de
cumpridas as demais etapas do Concurso.

RESOLVE convocar e nomear SANDRA FERREIRA LOPES
no cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM.

A mesma deverá comparecer na Secretaria Municipal de
Gestão Pública, no prazo de 30 (trinta) dias, portando os exames mé-
dicos previstos no edital do concurso e os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última

eleição ou certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;
Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Car-

tório Distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal

(www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
Certificado de especialização para o cumprimento do cargo

pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante

de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santan-
der.

Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO
CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-
neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações
ou, no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de de-
claração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 25 de agosto de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°2057/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso
Público n.º 006/CEPUERJ/2012, homologado através da portaria
n°1352/2012, publicada em 02 de julho de 2012.

CONSIDERANDO o ajuizamento da Ação Ordinária com pe-
dido de tutela antecipada por ELIANA SOUZA DA SILVA.

CONSIDERANDO o deferimento da tutela antecipada nos au-
tos da Ação Ordinária n° 0013472-31.2017.8.19.0014, pela 5ª Vara Cí-
vel da Comarca de Campos dos Goytacazes, para que a autora seja
nomeada e empossada no cargo de Técnico em Enfermagem, pre-
visto no edital do Concurso Público n.º 006/CEPUERJ/2012, depois de
cumpridas as demais etapas do Concurso.

RESOLVE convocar e nomear ELIANA SOUZA DA SILVA
no cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM.

A mesma deverá comparecer na Secretaria Municipal de
Gestão Pública, no prazo de 30 (trinta) dias, portando os exames mé-
dicos previstos no edital do concurso e os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última

eleição ou certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se

for o caso;
Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Car-

tório Distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal

(www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
Certificado de especialização para o cumprimento do cargo

pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante

de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santan-
der.

Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO
CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-
neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações ou,
no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de decla-
ração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 25 de agosto de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-
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Portaria N°2064/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTA-

CAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
CONSIDERANDO a aprovação e classificação no Concurso

Público n.º 007/CEPUERJ/2012, homologado através da Portaria n°
1377/2012, publicada em 02 de julho de 2012.

CONSIDERANDO o ajuizamento da Ação Ordinária por JO-
SÉ ANTÔNIO RODRIGUES SIMÕES BURLA;

CONSIDERANDO a decisão proferida pela 2ª Vara Cível da
Comarca de Campos dos Goytacazes, nos autos da Ação Ordinária
n° 0036731-26.2015.8.19.0014, para que o autor seja nomeado e em-
possado no cargo de Assessor Técnico, previsto no edital do Con-
curso Público n.º 007/CEPUERJ/2012, após cumpridas as demais eta-
pas do concurso.

RESOLVE convocar e nomear JOSÉ ANTÔNIO RODRI-
GUES SIMÕES BURLA no cargo de ASSESSOR TÉCNICO.

O mesmo deverá comparecer na Secretaria Municipal de
Gestão Pública, no prazo de 30 (trinta) dias, portando os exames mé-
dicos previstos no edital do concurso e os seguintes documentos:

01 foto colorida 3 x 4 recente;
Carteira de Identidade,
Carteira de Trabalho (cópia da parte da foto frente e verso);
C.P.F. (incluindo do (a) cônjuge),
Título de Eleitor com o comprovante de votação da última

eleição ou certidão de quitação eleitoral;
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, para

os candidatos do sexo masculino.
Certidão de Casamento, com as respectivas averbações, se for o caso;
Certificado de Nascimento (filhos menores de 18 anos)
Cartão de Vacina dos filhos menores de 5 (cinco) anos;
Comprovante de Residência atual,
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Estadual (Car-

tório Distribuidor);
Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Vara Federal

(www.jfrj.jus.br);
Cartão PIS/PASEP;
Diploma/Certificado de conclusão equivalente ao cargo pre-

tendido;
Certificado de especialização para o cumprimento do cargo

pretendido;
Registro no respectivo Conselho com o devido comprovante

de quitação da anuidade, nos casos legalmente previstos, estando
com a situação regularizada junto ao Conselho.

Cartão que comprove o número da conta no Banco Santander.
Declaração de Acúmulo de Cargos, se houver, CONSTANDO

CARGA HORÁRIA DISCRIMINADA (local de trabalho com a jornada
realizada com dias da semana trabalhados, em papel timbrado e ca-
rimbado pelo responsável pelo órgão). Nos casos de pedido de exo-
neração, SOMENTE SERÁ ACEITO PARA EFEITO DE COMPROVA-
ÇÃO, A PUBLICAÇÃO OFICIAL DO PEDIDO.

Cópia da última declaração de imposto de renda apresentada
à Secretaria da Receita Federal, ACOMPANHADA DO RESPECTIVO
RECIBO DE ENTREGA e das atualizações e/ou complementações
ou, no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação de de-
claração de bens e valores firmada por ele próprio, em conformidade
com o disposto no capítulo IV da Lei Federal nº 8.429/92.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Id: 2054472

Portaria N°2065/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013,
8622/2015 e Decreto nº 80/2015, José Paes Neto, para exercer na Pro-
curadoria Geral do Município, o cargo em comissão de Procurador Ge-
ral, Símbolo DAS-1, com vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 de agosto de 2017.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Portaria N°2066/2017
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CON-

SELHO MUNICIPAL DE TRABALHO, EMPREGO E GERAÇÃO DE
RENDA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTA-
CAZES, no uso de suas atribuições legais, no que lhe confere os in-
cisos I, IX e XII do artigo 78 da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO os artigos 97 e 98 da Lei Orgânica Mu-
nicipal, que dispõe sobre os Conselhos Municipais;

CONSIDERANDO a lei municipal 8.150/10 que institui o Con-
selho Municipal de Trabalho, Emprego e Geração de Renda;

CONSIDERANDO que o artigo 4º, §2º do regimento interno
do referido Conselho determina que os representantes titulares e su-

plentes devem ser indicados pelos órgãos e entidades, e nomeados
pelo prefeito.

RESOLVE:
Art. 1° Nomear os membros abaixo discriminados para a compo-

sição do Conselho Municipal de Trabalho, Emprego e Geração de Renda.
I - REPRESENTANTES DO GOVERNO
1- Superintendência Municipal de Trabalho e Renda
Titular: Gustavo Matheus de Oliveira Santos
Suplente: Ademir Ferreira Martins Neto
2 - Superintendência Municipal de Agricultura e Pecuária
Titular: Nildo Nunes Cardoso
Suplente: Evandro Guimarães Ferraz
3 - Superintendência Regional do Trabalho e Emprego - SRTE/RJ
Titular: Priscila Cezário Malheiros Benvenuti
Suplente: Maria José Soares
4 - Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Flu-

minense - IFF
Titular: Juliana Gonçalves Vidigal
Suplente: Alexandre Chagas da Silva
II - REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES
1 - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancá-

rios de Campos dos Goytacazes/RJ
Titular: Hugo André Lopes Diniz
Suplente: Ricardo Azeredo
2 - Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Campos dos Goy-

tacazes/RJ
Titular: Claudinei Dias da Costa
Suplente: Paulo Honorato
3 - Sindicato dos Empregados em Estabelecimento e Serviço

de Saúde de Campos dos Goytacazes/RJ
Titular: Carlos de Queiroz Morales Bentancor
Suplente: Manoel Ayrão de Carvalho Filho
4 - Sindicato dos Empregados no Comércio de Campos dos

Goytacazes/RJ
Titular: Ronaldo Nascimento
Suplente: Paulo Roberto Alves
III - REPRESENTANTES DOS EMPREGADORES
1 - Sindicato Rural de Campos dos Goytacazes/RJ
Titular: Ronaldo Bartholomeu dos Santos Junior
Suplente: Isaac de Azeredo Barros
2 - Federação das Indústrias do Estado do Rio de Janeiro -

Representação Regional Norte Fluminense - FIRJAN/NF
Titular: Thieres Rodrigues Filho
Suplente: Ivana Gonçalo de Aguiar Licurgo
3 - Associação Comercial e Industrial de Campos dos Goy-

tacazes - ACIC
Titular: José Luiz Lobo Escocard
Suplente: Leonardo Castro de Abreu
4 - Câmara de Dirigentes Lojistas de Campos dos Goytaca-

zes - CDL
Titular: Norival Manhães de Lima Sobrinho
Suplente: Nilton Miranda da Silva
IV - REPRESENTANTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAM-

POS DOS GOYTACAZES - Sem direito a voto
Titular: Carlos Frederico Machado dos Santos
Suplente: Paulo César Genásio de Souza
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-

cação, revogando demais atos contrários ao presente ato.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-

ZES, 28 de agosto de 2017.
Rafael Diniz

- Prefeito- Id: 2054473

Secretaria Municipal de Gestão Pública
Portaria nº 667/2017

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sen-
tido de adequar servidores públicos para que possam prestar suas ati-
vidades laborativas em municípios requisitantes.

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu ar-
tigo 2º, verbis:

“Fica autorizada a cessão de servidores públicos da Adminis-
tração Direta ou Indireta do Município, junto a órgãos ou entidades
públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios,
desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os crité-

rios de conveniência e disponibilidade, a necessidade de cooperação
técnica e a relevância dos serviços prestados ao bem estar da po-
pulação.”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da
legalidade, moralidade e publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre muni-
cípios, resolve CEDER, a servidora CINTIA APARECIDA ALMEIDA
FONSECA, matrícula nº 21222, Assistente Social - 20 horas, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, para exer-
cer suas atividades laborativas na Prefeitura Municipal de Bom Jesus
do Itabapoana, e em contrapartida recebe por cessão a servidora FA-
TIMA AUXILIADORA MANHAES DE BARROS, matrícula nº. 5042-1,
Assistente Social - 20 horas, para exercer suas atribuições neste Mu-
nicípio, ficando cada Município responsável com o ônus referente a
seu funcionário, regularizando o período entre a data de publicação
até 31/12/2017.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Munici-
pal de Campos dos Goytacazes, 28 de agosto 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº 668/2017

O Secretário Municipal de Gestão Pública da Prefeitura
Municipal de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições
legais, resolve:

Considerando, os bons préstimos entre municípios, no sen-
tido de adequar servidores públicos para que possam prestar suas ati-
vidades laborativas em municípios requisitantes.

Considerando o Decreto Municipal nº 186/2013 em seu ar-
tigo 2º, verbis:

“Fica autorizada a cessão de servidores públicos da Adminis-
tração Direta ou Indireta do Município, junto a órgãos ou entidades
públicas da União, dos Estados, Distrito Federal e dos Municípios,
desde que comprovado o interesse público, a reciprocidade, os crité-
rios de conveniência e disponibilidade, a necessidade de cooperação
técnica e a relevância dos serviços prestados ao bem estar da po-
pulação.”

Considerando o Poder Público e atentando aos princípios da
legalidade, moralidade e publicidade, insculpidos na CRFB/88;

Considerando a conveniência e a reciprocidade entre muni-
cípios, resolve CEDER, a servidora JANETE LOPES PENNA CAR-
VALHO, matrícula nº 18284, Professor II - 25 horas, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, para exercer suas
atividades laborativas na Prefeitura Municipal de Carapebus, e em
contrapartida recebe por cessão o servidor JOÃO HENRIQUE BER-
SOT DAUMAS, matrícula nº. 308111, Professor II - 22 horas, para
exercer suas atribuições neste Município, ficando cada Município res-
ponsável com o ônus referente a seu funcionário, regularizando o pe-
ríodo entre a data de publicação até 31/12/2017.

Secretaria Municipal de Gestão Pública da Prefeitura Munici-
pal de Campos dos Goytacazes, 28 de agosto 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

PORTARIA N° 669/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o Decreto 304/2013 que institui normais
sobre a gestão e fiscalização de contratos no âmbito da Administra-
ção Direta e Indireta no Município de Campos dos Goytacazes, que
estabelece ao Secretário Municipal indicar os gestores para cada con-
trato sob sua responsabilidade;

RESOLVE:

Art. 1: Fica nomeado o servidor PEDRO PAULO AZEVEDO
PESSANHA FILHO, matrícula n° 38.029 e LEANDRO CARDOSO DE
SOUZA, matrícula 24.208, para atuarem como Gestores do Contrato
345/2013 e RAFAEL DE CESAR SILVEIRA, matrícula 23.974, como
Fiscal do Contrato 345/2013, do processo administrativo
2013.115.000393-9-PR, celebrado entre o Município de Campos dos
Goytacazes e a empresa TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA, CNPJ:
00604.122/0001-97.

Art. 2: Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 28 de Agosto de 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
-Secretário Municipal Gestão Pública-

Id: 2054456

PORTARIA Nº543/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Por determinação judicial nos autos do Proc. nº. 0000165-79.1995.8.19.0014 (1995.014.000149-2) e Pa-
recer prolatado pela PGMCG nos autos do Proc. nº. 2657/2012, com efeito a viger a partir de
05.06.2012, data do Parecer, resolve republicar a Portaria nº. 297/2001, de 12 de junho de 2001, pu-
blicada no Órgão Oficial em 29.06.2001, que republicou a Portaria nº. 053/1993, de 18 de maio de 1993,
publicada em 22.05.1993, por determinação do TCE/RJ nos autos do Proc. nº. 205.538-1/93, refixando
em R$ 14.946,00 (Quatorze mil novecentos e quarenta e seis reais), o provento mensal do SR. VALDIR
GOMES DE LIMA, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, na função de Fiscal de Rendas III, ma-
trícula nº 146, aposentado conforme Portaria nº 310/93, de 31 de março de 1993, publicada no Órgão
Oficial em 08 de abril de 1993, com base no artigo 40, I da CRFB, 105, I §1º, 107 §2º da Lei municipal
nº5.247/91 e 122, I da Lei Orgânica do Município, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: Integral referente ao teto de vencimento do Chefe do
Poder Executivo - por determinação judicial nos autos do Proc. nº.
000165-79.1995.8.19.0014 e Parecer da PGMCG nos auto do Proc.
administrativo nº. 2657/2012.

R$
14.946,00

Quatorze mil novecentos e quarenta e
seis reais.

Quinquênio: Referente a 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento,
de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$
3.736,50

Três mil setecentos e trinta e seis
reais e cinquenta centavos.

Produtividade: Referente a 2.800 pontos, de acordo com o artigo 1º,
IV, da Lei nº 4.212/83, Lei nº 6.312/97; Decreto Municipal nº 244/02 c/c o
artigo 110, parágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91.

R$
1.245,29

Hum mil duzentos e quarenta e cinco
reais e vinte e nove centavos.

Corte do Teto Constitucional: Art. 37, XI da CRFB. R$
4.891,79

Quatro mil oitocentos e noventa e um
reais e setenta e nove centavos.

Total: R$
14.946,00

Quatorze mil e novecentos e qua-
renta e seis reais.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, 24 DE AGOSTO DE 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº. 020/2017

PORTARIA Nº596/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Por determinação judicial nos autos do Proc. nº. 0000165-79.1995.8.19.0014 (1995.014.000149-2-B) e
Ofício nº. 149/2015 - GAB, com efeito a viger a partir de 20.05.2015, data do Ofício, resolve republicar
a Portaria nº. 543/2017, de 24 de agosto de 2017, que por sua vez republicou Portaria nº. 297/2001, de
12 de junho de 2001, publicada no Órgão Oficial em 29.06.2001, que republicou a Portaria nº. 053/1993,
de 18 de maio de 1993, publicada em 22.05.1993, por determinação do TCE/RJ nos autos do Proc. nº.
205.538-1/93, refixando em R$ 7.438,21 (Sete mil quatrocentos e trinta e oito reais e vinte e um cen-
tavos), o provento mensal do SR. VALDIR GOMES DE LIMA, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda,
na função de Fiscal de Rendas III, matrícula nº 146, aposentado conforme Portaria nº 310/93, de 31 de
março de 1993, publicada no Órgão Oficial em 08 de abril de 1993, com base no artigo 40, I da CRFB,
105, I §1º, 107 §2º da Lei municipal nº5.247/91 e 122, I da Lei Orgânica do Município, correspondente as
seguintes parcelas:

Vencimento: Integral - por determinação judicial nos autos do Proc. nº.
000165-79.1995.8.19.0014 e Ofício nº. 149/2015 - GAB, Referente ao Ní-
vel III - Padrão M, da tabela de vencimentos, Anexo V da Lei Municipal
nº7.346/2002 c/c Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº8.306/2012; Lei nº.
8.338/2013; Lei nº. 8.541/2014 e Lei nº. 8.644/2015.

R$
4.986,22

Quatro mil novecentos e oitenta e
seis reais e vinte e dois centavos.

Quinquênio: Referente a 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento,
de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$
1.246,55

Hum mil duzentos e quarenta e seis
reais e cinquenta e cinco centavos.

Produtividade: Referente a 2.800 pontos, de acordo com o artigo 1º,
IV, da Lei nº 4.212/83, Lei nº 6.312/97; Decreto Municipal nº 244/02 c/c o
artigo 110, parágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91.

R$
1.205,44

Hum mil duzentos e cinco reais e
quarenta e quatro centavos.

Total: R$
7.438,21

Sete mil quatrocentos e trinta e oi-
to reais e vinte e um centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, 24 DE AGOSTO DE 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº. 020/2017
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PORTARIA Nº597/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Por determinação judicial nos autos do Proc. nº. 0030591-83.2009.8.19.0014 e Ofício nº. 289/2017 da
Procuradoria do Município, com efeito a viger a partir de 03.08.2017, data do Ofício, resolve republicar
a Portaria nº. 596/2017, de 24 de agosto de 2017, que já havia republicado a Portaria nº. 543/2017, de
24 de agosto de 2017, que por sua vez republicou Portaria nº. 297/2001, de 12 de junho de 2001,
publicada no Órgão Oficial em 29.06.2001, que republicou a Portaria nº. 053/1993, de 18 de maio de
1993, publicada em 22.05.1993, por determinação do TCE/RJ nos autos do Proc. nº. 205.538-1/93, re-
fixando em R$ 22.900,76 (Vinte e dois mil novecentos reais e setenta e seis centavos), o provento men-
sal do SR. VALDIR GOMES DE LIMA, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, na função de Fiscal
de Rendas III, matrícula nº 146, aposentado conforme Portaria nº 310/93, de 31 de março de 1993,
publicada no Órgão Oficial em 08 de abril de 1993, com base no artigo 40, I da CRFB, 105, I §1º, 107
§2º da Lei municipal nº5.247/91 e 122, I da Lei Orgânica do Município, correspondente as seguintes
parcelas:

Vencimento: Referente ao Nível III - Padrão M, da tabela de vencimen-
tos, Anexo V da Lei Municipal nº7.346/2002; c/c Lei nº7.592/2004 e De-
creto Municipal nº 120/2003; Lei nº7.654/2004; Lei nº7.721/2005; Lei
nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei nº8.002/2008; Lei nº8.095/2009; Lei
nº8.166/2010; Lei nº8.234/2011; Lei nº8.306/2012; Lei nº8.338/2013; Lei
nº.6.844/2015; Lei nº. 8.691/2015 e Lei nº. 8.703/2016.

R$
5.453,93

Cinco mil quatrocentos e cinquenta e
três reais e noventa e três centavos.

Quinquênio: Referente a 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento,
de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$
1.363,48

Hum mil trezentos e sessenta e três
reais e quarenta e oito centavos.

Produtividade: Referente a 2.800 pontos, de acordo com o artigo 1º,
IV, da Lei nº 4.212/83, Lei nº 6.312/97; Decreto Municipal nº 244/02 c/c
o artigo 110, parágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91.

R$
1.318,51

Hum mil trezentos e dezoito reais e
cinquenta e um centavos.

Rubrica incluída por determinação judicial proferida nos autos do
Proc. nº. 0030591-83.2009.8.19.0014 e Ofício nº. 289/2017 - PGMC, li-
mitada à remuneração do Chefe do Poder Executivo.

R$
14.764,84

Quatorze mil setecentos e sessenta e
quatro reais e oitenta e quatro centa-
vos.

Total: R$
22.900,76

Vinte e dois novecentos reais e se-
tenta e seis centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, 24 DE AGOSTO DE 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº. 020/2017

PORTARIA Nº599/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Por determinação judicial nos autos do Proc. nº. 0030591-83.2009.8.19.0014 e Ofício nº. 289/2017 da
Procuradoria do Município, com efeito a viger a partir de 03.08.2017, data do Ofício, resolve republicar
a Portaria nº. 189/2015, de 23 de junho de 2015, publicada no D.O. em 26.06.2015, que já havia re-
publicado a Portaria nº. 218/2014, de 16 de abril de 2014, publicada no Órgão Oficial em 13.05.2014,
refixando em R$ 22.900,76 (Vinte e dois mil novecentos reais e setenta e seis centavos), o provento
mensal do SR. WALBER PESSANHA GOMES, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, na função de
Fiscal de Rendas III, matrícula nº 3033, aposentado conforme Portaria nº 1.861/2012, de 19 de dezem-
bro de 2012, publicada no Órgão Oficial em 26 de dezembro de 2012, com base no art. 3º da EC nº.
47/2005, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: Referente ao Nível III - Padrão Q, da tabela de vencimen-
tos, Anexo V da Lei Municipal nº7.346/2002; c/c Lei nº7.592/2004 e De-
creto Municipal nº 120/2003; Lei nº7.654/2004; Lei nº7.721/2005; Lei
nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei nº8.002/2008; Lei nº8.095/2009; Lei
nº8.166/2010; Lei nº8.234/2011; Lei nº8.306/2012; Lei nº8.338/2013; Lei
nº.6.844/2015; Lei nº. 8.691/2015 e Lei nº. 8.703/2016.

R$
6.020,11

Seis mil e vinte reais e onze centa-
vos.

Quinquênio: Referente a 35% (trinta e cinco por cento) do vencimento,
de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$
2.107,03

Dois mil cento e sete reais e três
centavos.

Produtividade: Referente a 8.000 pontos, de acordo com o artigo 1º,
IV, da Lei nº 4.212/83, Lei nº 6.312/97; Decreto Municipal nº 244/02 c/c
o artigo 110, parágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91.

R$
6.270,93

Seis mil duzentos e setenta reais e
noventa e três centavos.

Rubrica incluída por determinação judicial proferida nos autos do
Proc. nº. 0030591-83.2009.8.19.0014 e Ofício nº. 289/2017 - PGMC, li-
mitada à remuneração do Chefe do Poder Executivo.

R$
8.502,69

Oito mil quinhentos e dois reais e
sessenta e nove centavos.

Total: R$
22.900,76

Vinte e dois novecentos reais e se-
tenta e seis centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, 24 DE AGOSTO DE 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº. 020/2017

PORTARIA Nº602/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Por determinação judicial nos autos do Proc. nº. 0000165-79.1995.8.19.0014 (1995.014.000149-2) e Pa-
recer prolatado pela PGMCG nos autos do Proc. nº. 2657/2012, com efeito a viger a partir de
05.06.2012, data do Parecer, resolve republicar a Portaria nº. 218/1999, de 29 de julho 1999, publicada
no Órgão Oficial em 04.08.1999, que republicou a Portaria nº. 84/1996, de 27 de agosto de 1996, pu-
blicada em 25.06.1996 e republicada em 04.09.1996, refixando em R$ 14.946,00 (Quatorze mil nove-
centos e quarenta e seis reais), o provento mensal do SR. GETÚLIO DA SILVA LUBANCO, lotado na
Secretaria Municipal de Fazenda, na função de Fiscal de Rendas III, matrícula nº 2243, aposentado con-
forme Portaria nº 217/96, de 13 de maio de 1996, publicada no Órgão Oficial em 22 de maio de 1996, e
republicada em 23.05.1996, com base no art. 105, III “c” e 109 e 110 da Lei municipal nº. 5.247/91,
correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: Proporcional a 30/35 (trinta trinta e cinco avos) do teto
do vencimento do Chefe do Poder Executivo - por determinação ju-
dicial nos autos do Proc. nº. 000165-79.1995.8.19.0014 e Parecer da
PGMCG nos auto do Proc. administrativo nº. 2657/2012.

R$
12.810,86

Doze mil oitocentos e dez reis oitenta
e seis centavos.

Quinquênio: Referente a 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento,
de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$
3.736,50

Três mil setecentos e trinta e seis
reais e cinquenta centavos.

Produtividade: Referente a 4.000 pontos, de acordo com o artigo 1º,
IV, da Lei nº 4.212/83, Lei nº 6.312/97; Decreto Municipal nº 244/02 c/c
o artigo 110, parágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91.

R$
2.126,10

Dois mil cento e vinte e seis reais e
dez centavos.

Corte do Teto Constitucional: Art. 37, XI da CRFB. R$
3.727,46

Três mil setecentos e vinte e sete
reais e quarenta e seis centavos.

Total: R$
14.946,00

Quatorze mil e novecentos e qua-
renta e seis reais.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, 24 DE AGOSTO DE 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº. 020/2017

PORTARIA Nº604/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Por determinação judicial nos autos do Proc. nº. 0000165-79.1995.8.19.0014 (1995.014.000149-2-B) e
Ofício nº. 149/2015 - GAB, com efeito a viger a partir de 20.05.2015, data do Ofício, resolve republicar
a Portaria nº. 602/2017, de 24 de agosto de 2017, que por sua vez republicou a Portaria nº. 218/1999,
de 29 de julho de 1999, publicada no Órgão Oficial em 04.08.1999, que republicou a Portaria nº.
84/1996, de 27 de agosto de 1996, publicada em 25.06.1996, e republicada em 04.09.1996, refixando
em R$ 7.578,51 (Sete mil quinhentos e setenta e oito reais e cinquenta e um centavos), o provento
mensal do SR. GETULIO DA SILVA LUBANCO, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, na função
de Fiscal de Rendas III, matrícula nº 2243, aposentado conforme Portaria nº 217/96, de 13 de maio de
1996, publicada no Órgão Oficial em 22 de maio de 1996, e republicada em 23.05.1996 com base no
art. 105, III “c”, 109 e 110 da Lei municipal nº. 5.247/91, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: Proporcional a 30/35 (trinta trinta e cinco avos) - por
determinação judicial nos autos do Proc. nº. 000165-
79.1995.8.19.0014 e Ofício nº. 149/2015 - GAB, Referente ao Nível III -

Padrão M, da tabela de vencimentos, Anexo V da Lei Municipal
nº7.346/2002 c/c Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº8.306/2012; Lei
nº. 8.338/2013; Lei nº. 8.541/2014 e Lei nº. 8.644/2015.

R$
4.273,90

Quatro mil duzentos e setenta e três
reais e noventa centavos.

Quinquênio: Referente a 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento,
de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$
1.246,55

Hum mil duzentos e quarenta e seis
reais e cinquenta e cinco centavos.

Produtividade: Referente a 4.000 pontos, de acordo com o artigo 1º,
IV, da Lei nº 4.212/83, Lei nº 6.312/97; Decreto Municipal nº 244/02 c/c
o artigo 110, parágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91.

R$
2.058,06

Dois mil e cinquenta e oito reais e
seis centavos.

Total: R$
7.578,51

Sete mil quinhentos e setenta e oi-
to reais e cinquenta e um centa-
vos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, 24 DE AGOSTO DE 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº. 020/2017

PORTARIA Nº605/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Por determinação judicial nos autos do Proc. nº. 0030591-83.2009.8.19.0014 e Ofício nº. 289/2017 da
Procuradoria do Município, com efeito a viger a partir de 03.08.2017, data do Ofício, resolve republicar
a Portaria nº. 604/2017, de 24 de agosto de 2017, que já havia republicado a Portaria nº. 602/2017, de
24 de agosto de 2017, que por sua vez republicou a Portaria nº. 218/1999, de 29 de julho de 1999,
publicada no Órgão Oficial em 04.08.1999, que republicou a Portaria nº. 84/1996, de 27 de agosto de
1996, publicada em 25.06.1996, e republicada em 04.09.1996, refixando em R$ 22.900,00 (Sete mil qui-
nhentos e setenta e oito reais e cinquenta e um centavos), o provento mensal do SR. GETULIO DA
SILVA LUBANCO, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, na função de Fiscal de Rendas III, ma-
trícula nº 2243, aposentado conforme Portaria nº 217/96, de 13 de maio de 1996, publicada no Órgão
Oficial em 22 de maio de 1996, e republicada em 23.05.1996 com base no art. 105, III “c”, 109 e 110 da
Lei municipal nº. 5.247/91, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: Proporcional a 30/35 (trinta trinta e cinco avos), refe-
rente ao Nível III - Padrão M, da tabela de vencimentos, Anexo V da Lei
Municipal nº7.346/2002; c/c Lei nº7.592/2004 e Decreto Municipal nº
120/2003; Lei nº7.654/2004; Lei nº7.721/2005; Lei nº7.828/2006; Lei
nº7.931/2007; Lei nº8.002/2008; Lei nº8.095/2009; Lei nº8.166/2010; Lei
nº8.234/2011; Lei nº8.306/2012; Lei nº8.338/2013; Lei nº.6.844/2015; Lei
nº. 8.691/2015 e Lei nº. 8.703/2016.

R$
4.674,79

Quatro mil seiscentos e setenta e
quatro reais e setenta e nove centa-
vos.

Quinquênio: Referente a 25% (vinte e cinco por cento) do vencimento,
de acordo com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$
1.363,48

Hum mil trezentos e sessenta e três
reais e quarenta e oito centavos.

Produtividade: Referente a 4.000 pontos, de acordo com o artigo 1º,
IV, da Lei nº 4.212/83, Lei nº 6.312/97; Decreto Municipal nº 244/02 c/c o
artigo 110, parágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91.

R$
2.251,10

Dois mil duzentos e cinquenta e um
reais e dez centavos.

Rubrica incluída por determinação judicial proferida nos autos do
Proc. nº. 0030591-83.2009.8.19.0014 e Ofício nº. 289/2017 - PGMC, li-
mitada à remuneração do Chefe do Poder Executivo.

R$
14.610,63

Quatorze mil seiscentos e dez reais e
sessenta e três centavos.

Total: R$
22.900,76

Vinte e dois novecentos reais e se-
tenta e seis centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, 24 DE AGOSTO DE 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº. 020/2017

PORTARIA Nº606/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Por determinação judicial nos autos do Proc. nº. 0000165-79.1995.8.19.0014 (1995.014.000149-2) e Pa-
recer prolatado pela PGMCG nos autos do Proc. nº. 2657/2012, com efeito a viger a partir de
05.06.2012, data do Parecer, resolve republicar a Portaria nº. 232/1999, de 05 de agosto de 1999, pu-
blicada no Órgão Oficial em 12.08.1999 e republicada em 14.08.1999, que por sua vez republicou a
Portaria nº. 72/1996, de 24 de maio de 1996, publicada em 26.05.1996, que republicou a Portaria nº.
160/1995, de 13.11.1995, publicada em 13.12.1995, refixando em R$ 14.946,00 (Quatorze mil novecentos
e quarenta e seis reais), o provento mensal do SR. JOSÉ CLÁUDIO MARTINS DE SOUZA, lotado na
Secretaria Municipal de Fazenda, na função de Fiscal de Rendas III, matrícula nº 119, aposentado con-
forme Portaria nº 325/95, de 04 de outubro de 1995, publicada no Órgão Oficial em 05 de outubro de
1996, com base no art. 105, III “c” e 107 da Lei municipal nº. 5.247/91, correspondente as seguintes
parcelas:

Vencimento: Proporcional a 34/35 (trinta e quatro trinta e cinco
avos) do teto do vencimento do Chefe do Poder Executivo - por de-
terminação judicial nos autos do Proc. nº. 000165-79.1995.8.19.0014
e Parecer da PGMCG nos auto do Proc. administrativo nº.
2657/2012.

R$
14.518,97

Quatorze mil quinhentos e dezoito
reais e noventa e sete centavos.

Quinquênio: Referente a 30% (trinta por cento) do vencimento, de acor-
do com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$
4.483,80

Quatro mil quatrocentos e oitenta e
três reais e sessenta centavos.

Produtividade: Referente a 4.000 pontos, de acordo com o artigo 1º,
IV, da Lei nº 4.212/83, Lei nº 6.312/97; Decreto Municipal nº 244/02 c/c o
artigo 110, parágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91.

R$
2.126,10

Dois mil cento e vinte e seis reais e
dez centavos.

DAS-7: Referente a 15 (quinze) UFICAS de acordo com art. 109, II da
Lei nº. 5.247/91 c/c Lei nº. 6.312/97 e Lei nº. 8.306/2012.

R$
1.671,31

Hum mil seiscentos e setenta e um
reais e trinta e um centavos.

Corte do Teto Constitucional: Art. 37, XI da CRFB.
R$

7.854,18
Sete mil oitocentos e cinquenta e qua-
tro reais e dezoito centavos.

Total: R$
14.946,00

Quatorze mil e novecentos e qua-
renta e seis reais.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, 25 DE AGOSTO DE 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº. 020/2017

PORTARIA Nº607/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Por determinação judicial nos autos do Proc. nº. 0000165-79.1995.8.19.0014 (1995.014.000149-2-B) e
Ofício nº. 149/2015 - GAB, com efeito a viger a partir de 20.05.2015, data do Ofício, resolve republicar
a Portaria nº. 606/2017, de 25 de agosto de 2017, que por sua vez republicou a Portaria nº. 232/1999,
de 05 de agosto de 1999, publicada no Órgão Oficial em 12.08.1999 e republicada em 14.08.1999, que
por sua vez republicou a Portaria nº. 72/1996, de 24 de maio de 1996, publicada em 26.05.1996, que
republicou a Portaria nº. 160/1995, de 13.11.1995, publicada em 13.12.1995, refixando em R$ 9.628,59
(Nove mil seiscentos e vinte e oito reais e cinquenta e nove centavos), o provento mensal do SR. JOSÉ
CLÁUDIO MARTINS DE SOUZA, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, na função de Fiscal de
Rendas III, matrícula nº 119, aposentado conforme Portaria nº 325/95, de 04 de outubro de 1995, pu-
blicada no Órgão Oficial em 05 de outubro de 1996, com base no art. 105, III “c” e 107 da Lei municipal
nº. 5.247/91, correspondente as seguintes parcelas:

Vencimento: Proporcional a 34/35 (trinta e quatro trinta e cinco
avos) - por determinação judicial nos autos do Proc. nº. 000165-
79.1995.8.19.0014 e Ofício nº. 149/2015 - GAB, Referente ao Nível III -

Padrão O, da tabela de vencimentos, Anexo V da Lei Municipal
nº7.346/2002 c/c Decreto Municipal nº 120/2003; Lei nº8.306/2012; Lei
nº. 8.338/2013; Lei nº. 8.541/2014 e Lei nº. 8.644/2015.

R$
5.088,91

Cinco mil e oitenta e oito reais e no-
venta e um centavos.

Quinquênio: Referente a 30% (trinta por cento) do vencimento, de acor-
do com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$
1.571,59

Hum mil quinhentos e setenta e um
reais e cinquenta e nove centavos.

Produtividade: Referente a 4.000 pontos, de acordo com o artigo 1º,
IV, da Lei nº 4.212/83, Lei nº 6.312/97; Decreto Municipal nº 244/02 c/c o
artigo 110, parágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91.

R$
2.058,06

Dois mil e cinquenta e oito reais e
seis centavos.

DAS-7: Referente a 50% do cargo em comissão de acordo com o
Art. 109 da Lei Municipal nº. 5.247/91 c/c art. 3º da Lei Municipal nº.
6.312/1997, Lei nº. 8.616/2015 e Lei nº. 8.621/2015.

R$ 910,03 Novecentos e dez reais e três centa-
vos.

Total: R$
9.628,59

Nove mil seiscentos e vinte e oito
reais e cinquenta e nove centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, 25 DE AGOSTO DE 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº. 020/2017

PORTARIA Nº608/2017

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:

Por determinação judicial nos autos do Proc. nº. 0030591-83.2009.8.19.0014 e Ofício nº. 289/2017 da
Procuradoria do Município, com efeito a viger a partir de 03.08.2017, data do Ofício, resolve republicar
a Portaria nº. 607/2017, de 25 de agosto de 2017, que republicou a Portaria nº. 606/2017, de 25 de
agosto de 2017, que, por sua vez, já havia republicado a Portaria nº. 232/1999, de 05 de agosto de
1999, publicada no Órgão Oficial em 12.08.1999 e republicada em 14.08.1999, que por sua vez repu-



PODER EXECUTIVO
DIÁRIO OFICIAL

do Município de Campos dos Goytacazes D.O.4 Ano IX - No- CI - Poder Executivo - Campos dos Goytacazes
terça-feira - 29 de agosto de 2017

blicou a Portaria nº. 72/1996, de 24 de maio de 1996, publicada em 26.05.1996, que republicou a Por-
taria nº. 160/1995, de 13.11.1995, publicada em 13.12.1995, refixando em R$ 22.900,76 (Vinte e dois mil
novecentos reais e setenta e seis centavos), o provento mensal do SR. JOSÉ CLÁUDIO MARTINS DE
SOUZA, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, na função de Fiscal de Rendas III, matrícula nº 119,
aposentado conforme Portaria nº 325/95, de 04 de outubro de 1995, publicada no Órgão Oficial em 05
de outubro de 1996, com base no art. 105, III “c” e 107 da Lei municipal nº. 5.247/91, correspondente as
seguintes parcelas:

Vencimento: Proporcional a 34/35 (trinta e quatro trinta e cinco
avos), referente ao Nível III - Padrão P, da tabela de vencimentos, Ane-
xo V da Lei Municipal nº7.346/2002; c/c Lei nº7.592/2004 e Decreto Mu-
nicipal nº 120/2003; Lei nº7.654/2004; Lei nº7.721/2005; Lei
nº7.828/2006; Lei nº7.931/2007; Lei nº8.002/2008; Lei nº8.095/2009; Lei
nº8.166/2010; Lei nº8.234/2011; Lei nº8.306/2012; Lei nº8.338/2013; Lei
nº.6.844/2015; Lei nº. 8.691/2015 e Lei nº. 8.703/2016.

R$
5.705,42

Cinco mil setecentos e cinco reais e
quarenta e dois centavos.

Quinquênio: Referente a 30% (trinta por cento) do vencimento, de acor-
do com o artigo 60, da Lei Municipal nº 5.247/91.

R$
1.719,00

Hum mil setecentos e dezenove
reais.

Produtividade: Referente a 4.000 pontos, de acordo com o artigo 1º,
IV, da Lei nº 4.212/83, Lei nº 6.312/97; Decreto Municipal nº 244/02 c/c
o artigo 110, parágrafos 1º e 3º, “b”, da Lei nº 5.247/91.

R$
2.251,10

Dois mil duzentos e cinquenta e um
reais e dez centavos.

DAS-7: Referente a 50% do cargo em comissão de acordo com o
Art. 109 da Lei Municipal nº. 5.247/91 c/c art. 3º da Lei Municipal nº.
6.312/1997, Lei nº. 8.616/2015 e Lei nº. 8.621/2015.

R$
1.088,74

Hum mil e oitenta e oito reais e se-
tenta e quatro centavos.

Rubrica incluída por determinação judicial proferida nos autos do
Proc. nº. 0030591-83.2009.8.19.0014 e Ofício nº. 289/2017 - PGMC, li-
mitada à remuneração do Chefe do Poder Executivo.

R$
12.136,50

Doze mil cento e trinta e seis reais e
cinquenta centavos.

Total: R$
22.900,76

Vinte e dois novecentos reais e se-
tenta e seis centavos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS
GOYTACAZES, 25 DE AGOSTO DE 2017.

ANDRÉ LUIZ GOMES DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria nº. 020/2017

Id: 2054457

Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Mobilidade Urbana

INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE

Id: 2054463

RATIFICAÇÃO

Processo n° 2017.109.000030-1-PR

Inexigibilidade de Licitação

Tendo em vista Parecer nº 145.004/2017 da Procuradoria Ge-
ral do Município de Campos dos Goytacazes, RATIFICO os atos pra-
ticados, em favor da empresa BRASCONTROL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA., cujo objeto é a manutenção corretiva e conserto de
equipamentos semafóricos, com base no Artigo 25, I da Lei Federal
nº 8.666/93, com o valor de R$ 4.553,00 (quatro mil, quinhentos e
cinquenta e três reais).

Publique-se.

Campos dos Goytacazes, 24 de agosto de 2017.

RENATO CÉSAR ARÊAS SIQUEIRA
Presidente

Id: 2054462

Secretaria Municipal de Saúde

Processo nº 2017.045.000310-6-PR
Dispensa de Licitação

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista parecer nº156.002/2017 da Procuradoria Ge-
ral do Município de Campos dos Goytacazes, RATIFICO os atos pra-
ticados e, em consequência, HOMOLOGO a presente dispensa de li-
citação, adjudicando à empresa REVER - REABILITAÇÃO VISUAL
LTDA, cujo objeto é a realização de PROCEDIMENTO ORTÓPTICO,
com base no art. 24 inciso II da LEI 8.666/93, com o valor de R$
1.315,00 (Um mil e Trezentos e Quinze reais).

PUBLIQUE-SE
Campos dos Goytacazes, 24 de agosto de 2017

Drª Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde

Processo nº 2017.045.000261-3-PR
Dispensa de Licitação

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Tendo em vista parecer nº156.001/2017 da Procuradoria Ge-
ral do Município de Campos dos Goytacazes, RATIFICO os atos pra-
ticados e, em consequência, HOMOLOGO a presente dispensa de li-
citação, adjudicando à empresa DOS GOURLART MOVEIS, cujo ob-
jeto é a aquisição de mesa de reunião 12 lugares, com base no art.
24 inciso II da LEI 8.666/93, com o valor de R$ 1.290,00 (Um mil e
duzentos e noventa reais

PUBLIQUE-SE
Campos dos Goytacazes, 24 de agosto de 2017

Drª Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde

Id: 2054383

Fundação Municipal da Infância e Juventude

Portaria FMIJ nº. 37/2017

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE, no uso de suas atribuições legais, em conformi-
dade com o que consta na Sindicância Instaurada através da Portaria

Processo nº. 2017.115.001261-3-RE

D E C I S Ã O

À vista do que se apurou no processo em epígrafe indefiro
o pedido formulado nos termos do Parecer Jurídico nº 008/2017 des-
ta Fundação.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE,
28 de agosto de 2017.

SUELLEN ANDRÉ DE SOUZA
- PRESIDENTE -

Id: 2054464

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de Gestão Pública

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA - SUPERINTEN-

DÊNCIA DE COMUNICAÇÃO.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO - RENEGOCIAÇÃO E PRORRO-
GAÇÃO CONTRATUAL

Processo nº 2013.013.000273-5-PR
Pregão nº 006/2013
Contrato nº 0213/2014
Empresa Contratada: INFOGLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES S.A
CNPJ: 60.452.752/0001-15
Objeto: Pela execução do objeto deste Termo Aditivo ao contrato ori-
ginal, uma vez obedecidas as formalidades legais e contratuais per-
tinentes, fica renegociado os valores contratuais promovidos entre as
partes, que culminou na redução de 25% (vinte e cinco por cento)
sobre o valor do contrato, bem como prorrogação de prazo renego-
ciados para contratação de veículo de comunicação impressa, com
circulação diária e abrangência nacional, para publicação dos avisos
de editais e atos oficiais do governo municipal.
Valor referente ao desconto de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o
valor unitário (cm/coluna): R$ 8,62 (oito reais e sessenta e dois cen-
tavos).
Valor unitário da publicação no formato 02 col (9,6 cm) x 08 cm de
altura= 16 cm do contrato renegociado, visando economicidade de
25% (vinte e cinco por cento) será de: R$ 414,08 (quatrocentos e
quatorze reais e oito centavos).
Valor da prorrogação contratual, após o desconto de 25% (vinte e cin-
to por cento) visando a economicidade será de: R$ 124.224,00 (cento
e vinte e quatro mil duzentos e vinte e quatro reais).
Prazo: 12 (doze) meses
Data da assinatura: 18/05/2017

Campos dos Goytacazes, 25 de agosto de 2017.

MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES
Superintendente de Comunicação

Thiago Paiva Toledo Bellotti

Id: 2054468

nº 026/2017 (D. O. M. 30/06/2017) e considerando as razões expos-
tas no Relatório Conclusivo;

RESOLVE:

Art. 1º - Aplicar a penalidade de SUSPENSÃO por 15 (quin-
ze) dias sem remuneração ao servidor Ricardo Santos Lopes, Edu-
cador Social, lotado na Fundação Municipal da Infância e da Juven-
tude, em razão de ter agido com desvirtuamento de função;

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Campos dos Goytacazes, 28 de agosto de 2017.

Suellen André de Souza
PRESIDENTE FMIJ

Portaria FMIJ nº. 38/2017

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA
E DA JUVENTUDE, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a necessidade da apuração da veracidade
dos fatos;

CONSIDERANDO a possibilidade de desvio de conduta de
servidores e empregados no âmbito do trabalho;

CONSIDERANDO que por imposição constitucional, todos
têm direito a ampla defesa e ao contraditório;

CONSIDERANDO o que dispõe o estatuto do servidor público
e a CLT.

RESOLVE nomear os servidores abaixo relacionados para
comporem a Comissão de Sindicância, com fins de apurar fato ocor-
rido no âmbito da administração pública, cujo prazo de validade do
mandado será de 30 (trinta) dias a partir da data da publicação desta
Portaria, sendo que a Presidência da comissão ora formada será
exercida pelo primeiro.

NOME MATRÍCULA
MAYARA NALIM DE OLIVEIRA (Estatutária) 33180
JOSILDA TRAJANO SILVEIRA TEIXEIRA (Estatutá-
ria)

30328

KÁTIA BEATRIZ AZEVEDO VAZ DE NORONHA
(Estatutária)

30311

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE,
28 de agosto de 2017.

SUELLEN ANDRÉ DE SOUZA
- PRESIDENTE -

Id: 2054465
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Fundação Municipal da Infância e Juventude
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 014/2017

O Pregoeiro da Fundação Municipal da Infância e Juventude, “in fine”,
com fulcro no art. 4º da lei 10.520/02, no uso de suas atribuições,
torna público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação
na modalidade Pregão Presencial nº. 014/2017, conforme discriminado
abaixo:

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de equi-
pamentos de informática para atender a Fundação Municipal da In-
fância e da Juventude.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Co-
mercial: 12 de setembro de 2017, às 10h (dez horas).

O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de
Campos dos Goytacazes, localizada à Rua Coronel Ponciano de Aze-
redo Furtado, n° 47, Parque Santo Amaro, Campos dos Goytacazes,
RJ, telefone nº (22) 98175-0911 e (22) 98175-2073, no horário das 9h
às 12h e das 14h às 17h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados do Mu-
nicípio de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Nacionais, mediante
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (um)
pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 28 de agosto de 2017.

Jarbas da Fonseca Carneiro Júnior
Pregoeiro

Id: 2054466

CÂMARA MUNICIPAL
DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 1020 DE

23 DE AGOSTO DE 2017.

Concede a Ordem do Mérito Doutor Albert Sabin
ao Sr. André Luís Santos Carneiro.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOS TERMOS
DO INCISO I DO ART. 14 DO REGIMENTO INTERNO, FAZ SABER
QUE FOI APROVADO E POR ESTE ATO PROMULGAMOS O SE-
GUINTE DECRETO LEGISLATIVO DE AUTORIA DO VEREADOR
FRANCISCO CARLOS AZEVEDO DE SOUZA.

Art. 1º - Concede a Ordem do Mérito Doutor Albert Sabin ao
Sr. André Luís Santos Carneiro.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 23 de agosto de
2017, 340º da Vila de São Salvador dos Campos, 182º da Cidade

de Campos dos Goytacazes e 365º da criação da Câmara Municipal
de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA
SILVA

- Presidente -

JOSÉ CARLOS GONÇALVES
MONTEIRO

- 1º Vice-Presidente -
JORGE WILLIAM MANHÃES

VIRGÍLIO
- 2º Vice-Presidente -

ABDU NEME JORGE MAKHLUF
NETO

- 1º Secretário -
ENOCK AMARAL OLIVEIRA

- 2º Secretário -

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 1021 DE
23 DE AGOSTO DE 2017.

Concede a Ordem do Mérito Joaquim José da
Silva Xavier ao Sr. Luiz Eduardo Firmino dos
Santos.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOS TERMOS
DO INCISO I DO ART. 14 DO REGIMENTO INTERNO, FAZ SABER
QUE FOI APROVADO E POR ESTE ATO PROMULGAMOS O SE-
GUINTE DECRETO LEGISLATIVO DE AUTORIA DO VEREADOR
IGOR GOMES DE AZEVEDO.

Art. 1º - Concede a Ordem do Mérito Joaquim José da Silva
Xavier ao Sr. Luiz Eduardo Firmino dos Santos.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 23 de agosto de
2017, 340º da Vila de São Salvador dos Campos, 182º da Cidade

de Campos dos Goytacazes e 365º da criação da Câmara Municipal
de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA
SILVA

- Presidente -

JOSÉ CARLOS GONÇALVES
MONTEIRO

- 1º Vice-Presidente -
JORGE WILLIAM MANHÃES

VIRGÍLIO
- 2º Vice-Presidente -

ABDU NEME JORGE MAKHLUF
NETO

- 1º Secretário -
ENOCK AMARAL OLIVEIRA

- 2º Secretário -

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 1022 DE
23 DE AGOSTO DE 2017.

Concede a Ordem do Mérito Doutor Alberto La-
mego ao Sr. Wellington Paes.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOS TERMOS
DO INCISO I DO ART. 14 DO REGIMENTO INTERNO, FAZ SABER
QUE FOI APROVADO E POR ESTE ATO PROMULGAMOS O SE-
GUINTE DECRETO LEGISLATIVO DE AUTORIA DO VEREADOR
CLÁUDIO NOGUEIRA ANDRADE FILHO.

Art. 1º - Concede a Ordem do Mérito Doutor Alberto Lamego
ao Senhor Wellington Paes.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 23 de agosto de
2017, 340º da Vila de São Salvador dos Campos, 182º da Cidade

de Campos dos Goytacazes e 365º da criação da Câmara Municipal
de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA
SILVA

- Presidente -

JOSÉ CARLOS GONÇALVES
MONTEIRO

- 1º Vice-Presidente -
JORGE WILLIAM MANHÃES

VIRGÍLIO
- 2º Vice-Presidente -

ABDU NEME JORGE MAKHLUF
NETO

- 1º Secretário -
ENOCK AMARAL OLIVEIRA

- 2º Secretário -

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 1023 DE
23 DE AGOSTO DE 2017.

Concede o Título de Cidadão Campista ao Sr.
Paulo Henrique de Souza Oliveira.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOS TERMOS
DO INCISO I DO ART. 14 DO REGIMENTO INTERNO, FAZ SABER
QUE FOI APROVADO E POR ESTE ATO PROMULGAMOS O SE-
GUINTE DECRETO LEGISLATIVO DE AUTORIA DO VEREADOR
IGOR GOMES DE AZEVEDO.

Art. 1º - Concede o Título de Cidadão Campista ao Sr. Pau-
lo Henrique de Souza Oliveira.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 23 de agosto de
2017, 340º da Vila de São Salvador dos Campos, 182º da Cidade

de Campos dos Goytacazes e 365º da criação da Câmara Municipal
de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA
SILVA

- Presidente -

JOSÉ CARLOS GONÇALVES
MONTEIRO

- 1º Vice-Presidente -
JORGE WILLIAM MANHÃES

VIRGÍLIO
- 2º Vice-Presidente -

ABDU NEME JORGE MAKHLUF
NETO

- 1º Secretário -
ENOCK AMARAL OLIVEIRA

- 2º Secretário -

DECRETO LEGISLATIVO NÚMERO 1024 DE
23 DE AGOSTO DE 2017.

Concede a Ordem Municipal do Mérito ao Sr.
Magno Prisco Pereira Neves.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS
DOS GOYTACAZES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NOS TERMOS
DO INCISO I DO ART. 14 DO REGIMENTO INTERNO, FAZ SABER
QUE FOI APROVADO E POR ESTE ATO PROMULGAMOS O SE-
GUINTE DECRETO LEGISLATIVO DE AUTORIA DO VEREADOR
IGOR GOMES DE AZEVEDO.

Art. 1º - Concede a Ordem Municipal do Mérito ao Sr. Mag-
no Prisco Pereira Neves.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Câmara Municipal de Campos dos Goytacazes, 23 de agosto de
2017, 340º da Vila de São Salvador dos Campos, 182º da Cidade

de Campos dos Goytacazes e 365º da criação da Câmara Municipal
de Campos dos Goytacazes.

MARCUS WELBER GOMES DA
SILVA

- Presidente -

JOSÉ CARLOS GONÇALVES
MONTEIRO

- 1º Vice-Presidente -
JORGE WILLIAM MANHÃES

VIRGÍLIO
- 2º Vice-Presidente -

ABDU NEME JORGE MAKHLUF
NETO

- 1º Secretário -
ENOCK AMARAL OLIVEIRA

- 2º Secretário -
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